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Município de Missal
ESz:ADO OO PIN,ANÁ

PORTARIA NO 029 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2OL9

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar as senhorag Cunrce Mnnm Gnrnes FnreoRtctt,

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Espotte, e Llernne Folturnn, Professora,

a deslocarem-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 20 e 2l de fevereiro do

corrente, para pafticiparem do I Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios e

reunião da diretoria da UNDIME (União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação).

S 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 2 (duas) diárias para cada servidora, para cobertura das despesas,

g 2o: As servidoras utilizarão transpofte rodoviário (ônibus) como meio de transporte

até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFrr oo Pnrrrrro MuruIclpnl or MtssRl, 18 or FEVEREIRo or 2019.
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